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FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA Nº 178, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de execução
dos projetos contemplados pelo edital do Prêmio
Funarte de Estímulo ao Circo/2019

O Presidente substituto da Fundação Nacional de Artes - Funarte, designado
através da Portaria nº 221, de 06/05/2020, publicada no DOU de 07/05/2020, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto
n° 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de 08/04/2004, em conformidade com o
Edital do Prêmio Funarte de Estímulo ao Circo/2019, publicado através da Portaria nº
223, de 13 de agosto de 2019,

CO N S I D E R A N D O :
Que o estado de pandemia provocado pelo vírus da COVID-19 afeta toda a

sociedade, criando óbices aos contemplados do Edital do Prêmio Funarte de Estímulo ao
Circo/2019 para a execução dos seus projetos; e

O disposto na Portaria nº 29/2009/MinC e, supletivamente, na Lei nº 8.666
de 21/06/1993 e suas eventuais modificações no que lhe for aplicável, resolve:

Art. 1º - Prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2020 o período de
execução dos projetos contemplados pelo Edital do Prêmio Funarte de Estímulo ao
Circo/2019.

Art. 2º - A medida tem a finalidade de viabilizar a realização dos projetos
contemplados, uma vez que as medidas de isolamento social impossibilitam o
cumprimento das atividades previstas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 25 de junho de 2020

LUCIANO DA SILVA BARBOSA QUERIDO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 79, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das atribuições legais e
institucionais que lhe são conferidas, considerando

que apresentada denúncia em face de SIATEC TECNOLOGIA EM COMERCIO E
SERVICOS LTDA. (Nome Fantasia: GRUPO SIAT), com inscrição no CNPJ sob o nº
22.901.511/0001-17 e endereço à Avenida Monte Carlo, 511, bairro Monte Carlo,
Cachoeirinha/RS, CEP 94.940-200, relatando possíveis irregularidades relativas à realização
de jornadas extraordinárias em desacordo com a lei;

que a prática denunciada, em tese, dentre outros, pode indicar violação ao
disposto na Constituição Federal, art. 7º, inciso XIII;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre
outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos
e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses individuais
indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII,
alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente
garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os fatos
noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério Público; ,
resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de SIATEC TECNOLOGIA EM COMERCIO E
SERVICOS LTDA. (Nome Fantasia: GRUPO SIAT), a fim de apurar os fatos denunciados em
toda a sua extensão, visando à observância do ordenamento jurídico e à tutela dos
interesses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CIVIL, com a juntada desta
Portaria e das peças que formam os autos da Notícia de Fato nº 000140.2020.04.000/0;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de costume nesta
Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 85, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

O Procurador do Trabalho ao final subscrito, no uso das atribuições legais e
institucionais que lhe são conferidas, considerando,

que denúncia realizada no sítio eletrônico do Ministério Público do Trabalho em
face de ORTECO - ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME (Nome
Fantasia: ORTECO), com inscrição no CNPJ sob nº 92.821.149/0001-50, e endereço à Avenida
Alberto Bins, 362, conjuntos 501 a 506, bairro centro, Porto Alegre/RS, CEP 90030-140
noticia monitoramento por imagem do ambiente de trabalho;

que a prática denunciada, em tese, dentre outros, pode violar as disposições
contidas no artigo 5º, inciso X, da Constituição da República, em combinação com os artigos
11 e 12 do Código Civil;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre
outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses individuais
indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII,
alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e outros
procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais dos
trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo
a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de interesses coletivos,
quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos, na forma do
artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os fatos
noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério Público; , resolve

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de ORTECO - ORGANIZACAO TECNICA
CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME (Nome Fantasia: ORTECO), a fim de apurar os
fatos denunciados em toda a sua extensão, visando à observância do ordenamento jurídico
e à tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe
defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CIVIL, com a juntada desta
Portaria e das peças que formam os autos da Notícia de Fato nº 000208.2020.04.000/0;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de costume nesta Procuradoria
Regional do Trabalho e a sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 98, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O Procurador do Trabalho ao final subscrito, no uso das atribuições legais e
institucionais que lhe são conferidas, considerando,

com base em denúncia apresentada ao Ministério Público do Trabalho, notícia
no sentido de que a ASSOCIAÇÃO SUL RIOGRANDENSE DE VIAJANTES COMERCIAIS - CLUBE
CAIXEIROS VIAJANTES (Nome Fantasia: CLUBE CAIXEIROS VIAJANTES), inscrita no CNPJ sob
o nº 92.906.437/0001-07, com endereço à Rua Dona Laura, 646, bairro Moinhos de Vento,
Porto Alegre/RS, CEP 90.430-090, estaria despedindo trabalhadores que perante o Poder
Judiciário buscaram licença para tratamento de saúde;

que, em tese, dentre outros, a prática, se confirmada, pode atentar contra a
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e contra o disposto no
artigo 1º, inciso III, e 5º, inciso IV, ambos da Constituição Federal;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre
outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos
e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses individuais
indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII,
alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente
garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os fatos
noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério Público; ,
resolve

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da ASSOCIAÇÃO SUL RIOGRANDENSE DE
VIAJANTES COMERCIAIS - CLUBE CAIXEIROS VIAJANTES (Nome Fantasia: CLUBE CAIXEIROS
VIAJANTES), a fim de apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão, visando à
observância do ordenamento jurídico e à tutela dos interesses ou direitos que ao
Ministério Público do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CIVIL com a juntada desta
Portaria e das peças que formam os autos da Notícia de Fato nº 000281.2020.04.000/7;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de costume nesta
Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIORP

PORTARIA Nº 184, DE 5 DE MARÇO DE 2020

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das atribuições legais e
institucionais que lhe são conferidas, considerando,

com base em denúncia realizada no sítio eletrônico do Ministério Público do
Trabalho em face de Empresa Gazometro de Transportes Ltda., inscrita no CNPJ:
92.812.429/0001-00, com endereço na Avenida Bento Gonçalves, nº 9565, Bairro
Agronomia, Porto Alegre/RS, notícia de abuso do poder hierárquico no empreendimento e
troca de horários como forma de retaliação;

que as práticas denunciadas, em tese, dentre outros, podem violar o disposto
na Constituição Federal, artigo 1º, inciso III;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre
outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos
e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses individuais
indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII,
alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente
garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os fatos
noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério Público; ,
resolve

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da Empresa Gazometro de Transportes
Ltda., a fim de apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão, visando à observância
do ordenamento jurídico e à tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do
Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CIVIL, com a juntada desta
Portaria e das peças que formam os autos da Notícia de Fato nº 000558.2020.04.000/0;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de costume nesta
Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 248, DE 26 DE MARÇO DE 2020

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das atribuições legais e
institucionais que lhe são conferidas, considerando,

com base em denúncia realizada no sítio eletrônico do MPT em face de
UNISUPER S/A, com endereço na Rua dos Sinos, 860, bairro Mato Grande, Canoas/RS, CEP
92.320-750 inscrição no CNPJ sob o nº 04.127.398/0002-63, notícia de possíveis
irregularidades relacionadas à falta de Equipamentos de Proteção Individual
(EPI)/Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) frente à pandemia do denominado COVI-
19;

que a prática denunciada, em tese, dentre outros, viola disposições contidas na
Constituição Federal, art. 7º, inciso XXII;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre
outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos
e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses individuais
indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII,
alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente
garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os fatos
noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério Público; ,
resolve

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de UNISUPER S/A, inscrito no CNPJ sob
na raiz 04.127.398, a fim de apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão, visando
à observância do ordenamento jurídico e à tutela dos interesses ou direitos que ao
Ministério Público do Trabalho incumbe defender;

Novo
Carimbo


